
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.457.010 - RO (2019/0053613-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MADEREIRA REGENTE LTDA 
ADVOGADOS : MÁRCIO VALÉRIO DE SOUSA  - RO004976 
   MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS  - RO005465 
   NATHALY DA SILVA GONÇALVES  - RO006212 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : WISLEY KENEDY DA SILVA 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO 
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial manejado por Madeireira Regente 

LTDA em face de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que negou 

admissibilidade a recurso contra acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL 
LASTREADA EM CDA NA QUAL NÃO CONSTA O NOME DO 
SÓCIO GERENTE. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO ADESIVO. DISCUSSÃO QUANTO AOS EFEITOS DE 
ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO. 
CONFISSÃO. DISCUSSÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A inclusão de sócio corresponsável no pólo passivo da relação 
processual depende da indicação do seu nome na Certidão de Dívida Ativa 
- CDA (REsp 1.209.656/MG, em 18/11/2010).
2. Hipótese em que não consta o nome do sócio corresponsável WISLEY 
KENEDY DA SILVA nas certidões de dívida ativa originárias do débito 
discutido (fls. 38/53).
3. Ao aderir ao parcelamento, o contribuinte confessa e reconhece como 
devido o valor cobrado na execução fiscal e declara a sua vontade de pagar 
a dívida junto à Fazenda Pública. Nestes termos, a adesão ao parcelamento 
torna incompatível o prosseguimento dos embargos à execução fiscal, para 
discussão do débito que o próprio contribuinte reconheceu como devido 
espontaneamente, tendo-se em vista que a adesão não é imposta pelo fisco, 
mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao optar pelo programa, 
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sujeita-se às regras nele constantes. Predecentes: EDAC 
2001.01.00.013315-0 / PA; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
APELAÇÃO CIVEL. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
LUCIANO TOLENTINO AMARAL. Órgão: SÉTIMA TURMA. 
Publicação: 30/08/2013 e-DJF1 P. 924. Data Decisão:20/08/2013 e 
Numeração Única: AC 0035549-37.2012.4.01.9199 / AP; APELAÇÃO 
CIVEL. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO 
CARMO CARDOSO. Órgão: OITAVA TURMA. Publicação: 14/03/2014 
e-DJF1 P. 1599. Data Decisão: 13/12/2013.
4. Não pode o contribuinte confessar a dívida, renunciando a um pretenso 
direito, na transação, para depois voltar a discuti-la. Em uma transação, 
não pode uma das partes aproveitar apenas os termos que lhe favoreçam, 
devendo ser ressaltado que o contribuinte sempre tem a liberdade de 
analisar os termos do acordo e aderir ou não a ele.
5. Apelação da União (Fazenda Nacional) desprovida.
6. Recurso adesivo da coexecutada Madeireira Regente desprovido.

Os embargos de declaração opostos não foram providos. 
No especial, fundamentado no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, 

a agravante apontou contrariedade aos arts. 156, V, e 174, ambos do CTN, alegando em 

síntese que quando a exequente ajuizou a ação o débito já se encontrava prescrito, vez 

que estavam constituídos há mais de cinco anos. Aponta divergência jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões.

O Tribunal de origem não admitiu o recurso especial por entender que a análise 

da tese suscitada demanda reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 

7/STJ. E ainda, que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado 

neste Superior Tribunal, incidindo a Súmula 83/STJ. 

A agravante rechaça os fundamentos mencionados. 

É o relatório. Decido.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Tendo sido impugnado o fundamento adotado na decisão agravada e 
mostrando-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade do presente recurso, passo 
à análise do recurso especial, o qual não merece prosperar. 

Quanto ao mérito, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência sólida no 
sentido de que o parcelamento do débito tributário não só suspende o lustro prescricional, 
mas o interrompe, tendo em vista implicar no reconhecimento do débito tributário, a teor 
do art. 174, IV, do Código Tributário Nacional.

Na espécie, o Tribunal a quo, compulsando o acervo probatório dos autos, 
consignou, in verbis:

Com efeito, ao aderir ao parcelamento, o contribuinte confessa e reconhece 
como devido o valor cobrado na execução fiscal e declara a sua vontade de 
pagar a dívida junto à Fazenda Pública.
Nestes termos, a adesão ao parcelamento torna incompatível a discussão do 
débito que o próprio contribuinte reconheceu como devido 
espontaneamente, tendo-se em vista que a adesão não é imposta pelo fisco, 
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mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, ao optar pelo programa, 
sujeita-se às regras nele constantes.
Não pode o contribuinte confessar a dívida, renunciando a um pretenso 
direito, na transação, para depois voltar a discuti-la. Em uma transação, 
não pode uma das partes aproveitar apenas os termos que lhe favoreçam, 
devendo ser ressaltado, que o contribuinte sempre tem a liberdade de 
analisar os termos do acordo e aderir ou não a ele.

O entendimento fixado na origem não destoa da orientação desta Corte, no 
sentido de que a reabertura do prazo prescricional, interrompido com o pedido de 
parcelamento, se dá com o inadimplemento do contribuinte ao programa de parcelamento 
de débito tributário.

Ilustrativamente:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO 
CTN.
1. A adesão a parcelamento de dívida fiscal, por constituir-se ato 
inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor, interrompe a 
prescrição para a cobrança do crédito tributário, conforme dispõe o art. 
174, parágrafo único, IV, do CTN.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.724.961/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe 30/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DO 
INADIMPLEMENTO. PRECEDENTES.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual o 
prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário interrompido pela 
adesão do contribuinte a programa de parcelamento volta a correr da data 
do inadimplemento da parcela, que caracteriza o desligamento, pouco 
importando o posterior momento em que a autoridade tributária reconhece 
essa condição. Precedentes: AgInt no REsp 1.461.208/SC, Rel. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 13/12/2017; AgInt no REsp 
1.573.429/RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 
21/9/2016; AgRg no REsp 1.432.821/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, Dje 2/6/2015.
2. Agravo não provido.
(AgInt no AREsp 862.131/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 30/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, I E II DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA. 
PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. 
PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Não se configura a alegada ofensa ao art. 1.022, I e II, do CPC/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, 
de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade 
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com o que lhe foi apresentado.
2. O órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos 
trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentam.
Precedentes do STJ.
3. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de que a 
adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento 
inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr 
o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo contribuinte.
4. Ao dirimir a controvérsia, a Corte local, em consonância com o 
entendimento do STJ e com base nos elementos probatórios juntados aos 
autos, considerou não caracterizada a prescrição, em virtude da sua 
interrupção por adesão a programa de parcelamento.
5. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a 
acolher a tese da recorrente de que houve preclusão consumativa quanto à 
comprovação da interrupção do prazo prescricional, bem como a 
configuração da prescrição do crédito tributário em cobrança, demanda 
reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em 
Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7/STJ: "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial". Precedentes do 
STJ.
6. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1.728.845/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 28/05/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
INADIMPLEMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
SEGUNDA CITAÇÃO. MERA REPETIÇÃO DE DILIGÊNCIA. 
SÚMULA 7 DO STJ.
A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que, antes 
da vigência da LC n. 118/2005, apenas a citação do executado interrompia 
a prescrição, sendo certo que, após a alteração do art. 174, parágrafo único, 
I, do CTN, pela novel legislação, o marco interruptivo da prescrição é o 
despacho que ordena a citação do devedor, desde que esse despacho tenha 
sido proferido após 09/06/2005.
É firme o entendimento desta Corte de que a adesão a programa de 
parcelamento do crédito fiscal ou o seu requerimento, ainda que indeferido, 
são causas de interrupção da contagem do prazo prescricional, por tratar-se 
de inequívoca confissão extrajudicial do débito, nos termos do art. 174, 
parágrafo único, IV, do CTN.
Ocorrendo o inadimplemento de parcelas de acordo celebrado, o prazo 
prescricional volta a correr por inteiro a partir dessa data.
Hipótese em que transcorreram menos de 5 (cinco) anos entre a data da 
rescisão do parcelamento (em 09/11/2002) e a data da citação da parte 
executada (em 08/10/2003), não se operando a prescrição. O afastamento 
das conclusões adotadas pelo acórdão recorrido de que a segunda citação 
foi mera repetição de diligência já realizada pressupõe o reexame de 
matéria de fato, o que é inviável no âmbito do recurso especial ante o óbice 
da Súmula 7 do STJ.
Agravo desprovido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1.559.466/RS, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 15/03/2018)
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Consoante a Súmula n. 568/STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema”.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, 

parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 

especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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